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PROJETO DE LEI  No                , DE 2012 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de 
Proteção e Defesa do 
Consumidor), mediante o 
acréscimo de um novo art. 42-A, 
com o propósito de disciplinar a 
remessa postal de documentos 
de cobrança ao consumidor.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 42-A: 

“Art. 42-A. Na remessa de documentos de 

cobrança de débitos ao consumidor, o fornecedor do produto 

ou serviço fica obrigado a informar, no respectivo envelope ou 

boleto de cobrança, a data de postagem do documento e a 

data de sua emissão, cujo envio deverá obrigatoriamente 

observar o prazo de antecedência de 10 (dez) dias, contados 

do vencimento da respectiva dívida. 

§ 1º A não observância pelo fornecedor do 

prazo de envio previsto no caput deste artigo isenta o 

consumidor do pagamento de multa e juros moratórios por 

eventual atraso, compreendendo o período de até 10 (dez) 

dias, contados da data de postagem do respectivo documento. 

§ 2º A infringência ao disposto no caput 

deste artigo ainda sujeita o fornecedor infrator à pena de 

multa, prevista no inciso I do art. 56 desta lei, que, neste 

caso, será necessariamente revertida ao consumidor 

prejudicado, nos termos da regulamentação”. (AC) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A intenção desta proposição é a de 

disciplinar no âmbito do Código do Consumidor (CDC) uma 

questão delicada que tem prejudicado muito o consumidor 

brasileiro, qual seja a constante remessa com atraso de 

documentos e boletos de cobranças de dívidas por parte dos 

fornecedores de bens e serviços. 

O problema já forçou milhares de 

consumidores a telefonarem para os serviços de atendimento 

ao consumidor de bancos, operadoras de telefonia móvel e 

fixa, bem como de outras empresas, evidenciando situações 

nas quais o consumidor é constantemente desrespeitado e 

maltratado pelos fornecedores. 

Há registro de inúmeros casos que já 

chegaram aos PROCON e ao Poder Judiciário porque 

envolvem a cobrança indevida de multas e juros moratórios 

em decorrência de falhas exclusivas dos fornecedores de bens 

e serviços. 

Com os termos que ora propomos, na forma 

de acréscimo de um novo art. 42-A à Seção V do CDC, que 

trata “Da Cobrança de Dívidas”, por ocasião da remessa de 

documentos de cobrança de débitos ao consumidor, o 

fornecedor do produto ou serviço ficará obrigado a informar, 

no corpo do respectivo envelope ou do boleto de cobrança, a 

data de postagem do documento e a data de sua emissão. 

Tal obrigatoriedade deverá permitir ao 

consumidor um controle eficaz sobre a data em que o 

documento de cobrança foi entregue em seu domicílio, uma 

vez que deverá haver uma conformidade entre a data da 

postagem e a da entrega efetiva. Esse controle, aliás, também 

deverá favorecer o fornecedor, na medida em que terá 
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maiores e melhores informações para confrontar em 

eventuais reclamações de seus consumidores. 

Também não é justo que o consumidor fique 

obrigado a arcar com encargos de multas e juros moratórios 

por atrasos que independem de sua culpa, na hipótese do 

atraso no envio ter se dado por culpa exclusiva do fornecedor. 

Assim, estamos propondo que a não observância pelo 

fornecedor do prazo de envio do documento de cobrança, 

conforme previsto no caput do art. 1º deste projeto de lei, 

acarretará na isenção de qualquer ônus para o consumidor. 

Desse modo, ocorrendo essa hipótese, o consumidor não se 

obrigará ao pagamento de multa e juros moratórios por 

eventual atraso, sendo que essa isenção compreenderá o 

período de até 10 (dez) dias contados da data de envio do 

respectivo documento de cobrança da dívida que lhe foi 

enviado. 

Ainda julgamos oportuno estabelecer a 

fixação da pena de multa, já prevista no inciso I do art. 56 do 

CDC, para o caso de descumprimento da medida ora 

imposta, sendo que, desta feita, a multa a ser paga pelo 

fornecedor infrator será paga e revertida em prol do próprio 

consumidor prejudicado. 

Acreditamos na importância da aprovação 

dessa norma, que, apesar de sua simplicidade, deverá trazer 

enormes benefícios ao consumidor brasileiro, pelo que 

esperamos contar com o indispensável apoio de nossos 

ilustres Pares ao longo da tramitação desta proposição nesta 

Casa. 

                     Sala das Sessões, em        de                      de 2012  

 

 

Deputado ROMERO RODRIGUES  
           PSDB/PB 


